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ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000066-10.2012.815.0731
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
EMBARGANTE : Energisa Borborema – Distribuidora de Energia S/A. 
ADVOGADOS : Érick Macedo e Fábio Antério 
EMBARGADO : Município de Cabedelo
ADVOGADO : José Vandalberto de Carvalho 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO APELO E
NÃO FIXOU OS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.
EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS.

- O Acórdão de fls.163/165, verso, deu provimento ao
Apelo da Energisa, reformando a sentença que julgou
improcedente  o  pedido  formulado  nos  Embargos  à
Execução,  e  reconheceu  que,  tendo  ocorrido
desapropriação  indireta  pelo  DNIT,  a
responsabilidade tributária é do ente expropriante e
não  da  Energisa,  que  não  é  mais  possuidora.
Entretanto,  não  se  pronunciou  quanto  aos
honorários advocatícios.

-  “Vencida  a  Fazenda  Pública,  a  fixação  dos
honorários não está adstrita aos limites percentuais
de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de
cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos
termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor
fixo,  segundo  o  critério  de  equidade"  (Resp
1.155.125/MG,  julgado  segundo  a  sistemática  do
art.  543-c  do  CPC)  3.  Agravo  Regimental  não
provido  (STJ;  AgRg-REsp  1.463.079;  Proc.
2014/0152826-0;  RS;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.
Mauro Campbell Marques; DJE 08/10/2014). Diante
do  exposto,  acolho  os  Embargos  de  Declaração
para  reconhecer  a  omissão  e  fixar  os  honorários
sucumbenciais em mil reais.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:



Embargos de Declaração nº 0000066-10.2012.815.0731

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  ACOLHER os Embargos  de Declaração,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 174.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração (fls.167/169) interpostos

pela  Energisa  Borborema  –  Distribuidora  de  Energia  S/A.,  aduzindo  que  o

Acórdão foi omisso porque não fixou os honorários advocatícios.

É o relatório.

VOTO

A omissão de fato ocorreu.

O Acórdão de fls.163/165, verso, deu provimento ao Apelo da

Energisa, reformando a sentença que julgou improcedente o pedido formulado

nos Embargos à Execução, e reconheceu  que, tendo ocorrido desapropriação

indireta pelo DNIT, a responsabilidade tributária é do ente expropriante e não

da Energisa, que não é mais possuidora. Entretanto, não se pronunciou quanto

aos honorários advocatícios.

No caso, não houve condenação e o valor da causa foi de R$

562,68 (quinhentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos).

Prescreve o art.20 do Código de Processo Civil:

“Art.  20.  A  sentença  condenará  o  vencido  a  pagar  ao
vencedor  as  despesas  que  antecipou  e  os  honorários
advocatícios. Essa verba honorária será devida, também,
nos  casos  em  que  o  advogado  funcionar  em  causa
própria.

(...)

§ 3º. Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10%
(dez por  cento)  e  o  máximo de  20% (vinte  por  cento)
sobre o valor da condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
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§  4º.  Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante  apreciação  eqüitativa  do  juiz,  atendidas  as
normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior.”

“Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está

adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como

base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20,

§ 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade" (Resp

1.155.125/MG, julgado segundo a sistemática do art. 543-c do CPC) 3. Agravo

Regimental não provido (STJ; AgRg-REsp 1.463.079; Proc. 2014/0152826-0;

RS; Segunda Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJE 08/10/2014).

Diante do exposto,  ACOLHO os Embargos de Declaração

para reconhecer a omissão e fixar os honorários sucumbenciais em R$

1.000,00 (mil reais).

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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